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PEGASUS EMPRf,ENDTMENToS f, PARTTCIPAÇÕES S.A.

CNPJ n' 38.1 13.717 /0001-t2
NIR-E n' 35.300.554.353

DÁT^, HoRA E LocAL: Realizada as 10h00 do dia 15 de março de 2024, na sede social da PEcAsUs

EMPRF.ENDIMENToS E PARTICTPAÇôES S.A., locaLizada na cidade de São Paulo, Estado de Sâo Paulo,

na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n" 2.277, 17" andar, conjunto 1.702, Jardim Paulistano,

CEP 0 I 452-000 ("Comoanhia").

l. CoNvocÂÇÃo E PRESENÇa: Dispensadas as formalidades para convocação da Assembleia

diante do comparecimento de todos os acionistas, nos termos do aÍ|. 124, § 4', da Lei Federal n" 6.404,

de 15 de dezembro de 1976 ("Lei n" 6.4M"), conforme assinaturas apostas no Liwo de Presenças de

Acionistas e a Lista de Presença que consta no Anexo I ao presente instmmento.

2. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. LuIz ANToMo LoMB^RDI e secretariados pela

Sra. R {euEL B. Assrs.

3. ORDEM Do DIA: Deliberar sobre: (l) o aumento do capital social da Companhia; (ii) a conversào

do adiantamento para firturo aumento de capital social da Companhia realizado em 05 dejaneiro de 2024;
(iii) a adequação e a consolidação do Estatuto Social da Compaúia; e (iv) a autorização à Diretoria da

Companhia para realizar todos os atos complementares para o cumprimento do que for deliberado.

4. DELIBERAÇÕEs: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias da ordem do dia, o
acionista presente deliberou, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições:

4.1. Aprovar o aumento do capital social da Companhia em R$ 2.800.000,00 (dois milhôes e

oitocentos mil reais), passando de R§ 9.000.000,00 (nove milhões de reais) pera R$ I 1.800.000,00 (onze

milhões e oitocentos mil reais), com a emissão de 2.800.000 (dois mithões e oitocentas mil) ações

ordinárias nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de RS 1,00 (um real) por ação.

4.1.1 As ações ordinárias emitidas no aumento do capital ora aprovado serão 100%o (cem por cento)
subscritas e integralizadas pelo SrnlstlÁIr FUNDo DE INÍESTIMENTo EM PARTICIPAÇÕES

MULTIESTRÂTÉGIA, fundo de investimento em paÍicipações, inscrito no CNPJ sob o n.
27 .216.62710001-30 ("FIP Sebastian"), representado por suâ administradora. REAc
ADMTNISTRADoRA DE REcuRsos Lto,l,., sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob o n"
23.863.529/0001-34, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida
Brigadeiro Faria Lima, n'2.277, 17" andar, conjunto 1.702, Jardim Paulistano, CEP 01452-000
("Administradora").
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4.1.2. A integralízação das ações ocorrerá, nos termos do boletim de subscrição anexo à presente ata

na forma do Anexo II: (i) parcialmente no presente ato, mediante a conversão do adianlamento

para futuro aumento de capital social da Compaúia C'AFAC") realizado em 05 de janeiro de

2024, ao valor de R§ 798.300,00 (setecentos e noventa e oito mil e trezentos reais); e

(ll) parcialmente no prazo de atê 24 (vinte e quatro) meses a contar destâ data, mediante

pagam€nto em moeda corrente nacional, no valor total de R§ 2.001.700,00 (dois milhões, mil e

setecentos reais).

4.1 .3. F.m consequência da deliberação do item 4.1, acima, o AÍigos 5'do Estatuto Social da

Companhia passará a viger com a seguinte nova redação

"Artigo 5' O capital social é de R8 I1.800.000,00 (onze milhões e oitocentos mil reais),

representado por 11.800.000 (onze milhões e oitocentas mil) ações, sendo lodas ordináias
nominalivas, sem valor nomínal, lotalmenle subscrilo e parcialmente inlegralizado, sendo:

(i) R$ 9.798.300 (nove milhões, setecentos e noventa e oito mil e trezentos reais) integralizodos

em moeda corrente nacional; e (ii) R$ 2.001.700,00 (dois milhões, mil e selecentos reais)

pendentes de integralização em moeda corrente nqcional no pnao de até 24 (vinte e quatro)

meses a contar de l5 de março de 2024."

4.2. Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, passando a üger com a redação

constante no Anexo III à presente Ata.

4-3- Aprovar a autorização à Diretoria da Compaúia para rerlizar todos os atos complementares

para o cumprimento do acima deliberado.

5. ENCERRÂMENTo: Nada mais havendo a tratar, foram encemados os trabalhos, lawando-se a

presente ata, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada- A presente Ata confere

com a original lavrada em liwo próprio.

São Paulo, l5 de março de 2024.

W L A-.-

Lurz ANTÔNro LoMBARDT

Presidente

X.AeuEL B, Assrs
JUctspÀêsretaria
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ANExo I À ATA DA ASSEMBLEIÀ GERAL EXTRAoRDINÁRIA DA

PEGÂsUs EMPREENDIMENToS E PARTICIPAÇÓES S.A.

RE^LIZADA EM 15 DE MÀRÇO DE 2024

LrsrA DE PRxSENÇA DE AcroNlsrAs

Acionista Assinatura
SEBASTIAN FT,NDo DE IN!,ESTIMENTo EM PÁRTICIPAÇÕES

MuLrrtsrnlrÉcH, fundo de investimento em participações,

inscrito no CNPJ sob o n" 27.216.62i 10001-30, repÍesentado

por sua administradora, REAG ADMINISTRADoRA DE

REcuRsos LTDA., sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob o

n" 23.863.52910001-34, com sede na Cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n"

2.277, 17" andar, conjunto 1.702, lardim Paulistano, CEP

01452-000, representada por seu DiÍetor, Sr. RAMoN PnssoÂ
DANTAS, brasilciro, solteiÍo, contador, portador da Cédula de

Identidade RG n' 40.329.624-8, expedida pela SSP/SP,

inscrito no CPFÀ4E sob o r" 309.012.758-08, com endereço

comercial no mesmo da AdÍdnistÍadora.

@

Página 3 de 8



Docusign Envelope lD: BF35F6CF-D580-4494-8ê0S0C830Ç7q5C0E : ' '

ANExo II À ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ExTRAoRDINÁruÁ DA

PEGAsus EMPREENDIMENToS E PÁRTrcrpAÇÕEs S.A.
REÀLIZADA EM 15 DE MARÇO DE 2024

BoLETIM Df, SUBSCRIÇÃo

São Paulo, l5 de março de 2024

SEBASTIAN FLNDo DE IN},ESTIMENT0 EM PARTICIPAÇÔES MULTIESTRATÉGIA,
por sua administradora, Reag Administradora de Recursos Ltda.

@

Denominação Pegasus Empreendimentos e Panicipações S.A

Subscritor:
Sebastian Fundo de Investimento em Participações

MultiestÍatégia

Ações Subscritas: 2.800.000 (dois milhões e oitocentas mil)

Valor da Subscrição:

Preço de emissão de R§ 1,00 (um real) por ação. O valor
total da subscriçâo é de RS 2.800.000,00 (dois milhões e

oitocentos mil reais).

Forma e Prazo de lntegralização

O valor total será integralizado: (i) parcialmente no
pÍesente ato, mediante a conversâo do adiantamento para

firturo aumento de capital social da Companhia

C'AFAC") realizado em 05 de janeiro de 2024, no valor
de R$ 798.300,00 (setecentos e noventa e oito mil e

trezentos reais); e (ii) parcialmente no prazo de a,tê 24
(vinte e quatro) meses a contar desta data, mediante
pagamento em moeda corrente nacional, no valor total dc

R$ 2.001.700,00 (dois milhões, mil e setecentos reais).
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ANEXo III À ATA DA AssEMBLf,TA GERAL ExTRAoRDINÁruÀ DA

PEGASUS EMPREENDIMENToS E PARTICIPAÇÕES S.A.
RE^LIZADA EM 15 DE MARÇO DE 202,I

CAPiTULo I
DA DENoMINAÇÁo, SEDE, OBJETo E DT,RÀÇÃo

Artigo l" A PEGAsus EMPREENDIMENToS E PARTrcrpAÇÕEs §.4. é uma sociedade anônima que

rege-se por este Estatuto Social e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis ("Comoanhia").

Artigo 2" A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida
Brigadeiro Faria Lima, n" 2.277,17" andar, conjunto 1.702, Jardim Paulistano, CEP 01452-000, podendo

abrir filiais ou escritôrios por deliberaçào da diretoria.

Artigo 3' A Companhia terá por objeto social a participação no capital de outras sociedades, como

sócia quotista ou acionista, no país ou no exÍenor ("fi911!j4g!').

Artigo 4' A Sociedade terá prazo indeterminado de duração.

CAPÍTULo II
Do CÀPrrAL SocrAr.

Artigo 5' O capital social é de R$ I 1.800.000,00 (onze milhões e oitocentos mil reais), representado

por 11.800.000 (onze milhões e oitocentas mil) ações, sendo todas ordinárias nominativas, sem valor
nominal, totalmente subscrito e parcialmente integralizado, sendo: (i) R$ 9.798.300 (nove milhões,

setecentos e noventa e oito mil e trezentos reais) integralizados em moeda corrente nacional; e

(ii) R$ 2.001.700,00 (dois milhões, mil e setecentos reaís) pendentes de integralização em moeda corrente
nacional no prazo de até 24 (vinte e quatro) meses a contar de l5 de março de 2024.

Parágrafo Primeiro - Cada ação corresponde a um voto nas deliberações sociais

Parágrafo Segundo - As ações provenientes de aumento de capital serão distribuidas entre os acionistas,

na forma da lei, no prazo que for fixado pela Assembleia que deliberar sobre o aumento de capital.
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Parágrafo Terceiro - Mediante aprovação de acionistas representando a maioria do capital social, a

companhia poderá adqúrir as próprias ações para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria,
sem diminuição do capitâl social, para posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e

regulamentares em vigor.

CAPiTULo III
DA ASSEMBLEIÂ GERÁL

Aúigo 6' A Assembleia Geral reur:ir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses após o
encerramento do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem.

Parágrafo Primeiro - A Assembleia Geral será presidida por acionistas ou diretor eleito no ato, que

convidará, dentre os diretores ou acionistas presentes, o secretário dos trabalhos.

Parágrâfo Segundo - As deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordiúrias, ressalvadas as

exceções previstas em lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria
absoluta de voto, não computando os votos em branco.

CAPÍTULo IV
DA ADMINISTRÂÇÀo

Artigo 7' A administração da Companhia será exercida por uma diretoria, composta por no mínimo
1 (um) e no máximo l0 (dez) membros, todos com a designação de diretores, podendo ser acionistâs ou nâo,
residentes no país, eleitos anualmente pela Assembleia Geral, permitida a reeleição. Vencido o mandato, os

diretores continuarão no exercicio de seus cargos, até a posse dos novos eleitos.

Parágrafo Primeiro - Os diretores ficam dispensados de pÍestâr caução e seus honorários serão fixados
peia Assembleia Geral que os eleger.

Artigo 8' No caso de impedimento ocasional de um diretor. suas funções serão exercidas por qualquer
outro dirstor, indicado pelos demais. No caso de vaga, o indicado deverá perÍnanecer no cargo até a eleição
e posse do substituto pela Assembleia Geral.

Artigo 9' A diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, podendo
praticar todos os atos necessários para gerenciar a Sociedade e representá-la perante teÍceiros, em juízo ou
fora dele, e perante qualquer autoridade pública e órgãos govemamentais federais, estaduais ou municipais;
exercer os poderes normais de gerência; assinar documentos, €scrituras, contratos e instrumentos de crédito;
emitir e endossar cheques; abrir, operar e encerraÍ contas bancárias; contratar empÍéstimos, concedendo
garantias. adquirir, vender, onerar ou ceder, no todo ou em parte, bens móveis ou ímóveis.

@
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Artigo 10" A representação dâ Compaúia em jüzo ou fora dele, assim como a prática de todos os atos

referidos no artigo nono competem a qualquer diÍetor, agindo isoladamente, ou a um ou mais procuradores,

na forma indicada nos respectivos instrumentos de mandato. A nomeâção de procurador(es) dar-se-á pela

assinatura isolada de qualquer diretor, devendo os instrumentos de mandato especificarem os poderes

conferidos aos mandatiírios e serem outorgados com prazo de validade não superior a um ano, exceto em

relação às procurações "adjudicia", as quais poderão ser outorgadas por prazo indeterminado.

Parágrafo Único - Depanderão da aprovação de acionistas representando a maioria do capital social a

prestação de avais, fianças e ouúas garântias em favor de terceiros.

Artigo I l' Compete à diretoria superintender o andamento dos negócios da Compaúia, praticando os

atos necessários ao seu regular funcionamento.

CAPÍTULo V
Do CoNSELHo FrscAL

Artigo 12' A Companhia terá um Conselho Fiscal, de fi.mcionamento não permanente que, quando

instalado, deveú ser composto de, no mínimo, 3 (três) e, no miáximo, 5 (cinco) membros efetivos e igual
número de suplentes. acionistas ou não.

Parágrafo Únlco - Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária para um

mandato de I (um) ano, permitida a reeleição.

CAPÍTULo VI
DIsPosIÇÔEs GERAIS

Artigo 13' O exercício social da Companhia coincide com o ano civil, encerrando-se em 3l de

dezembro de cada ano. Quando do encerramento do exercício social. a Companhia preparará um balanço

patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas por Lei.

Paúgrafo Único - Em observância ao disposto no Artigo 8", inciso VI do Anexo Normativo [V da

Resolução CVm n' 175, de 23 de dezembro de 2022, as demonstrações conúbeis da Companhia deverão

ser auditadas por auditor independente registrado na CVM.

Artigo 14' Os lucros aputados cm cada excrcício terão o destino que a Asscmblcia Geral lhes dcr,

conforme recomendação da diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e

depois de feitas as deduções determinadas em Lei.
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Artigo 15" Mediante decisão de acionistas representando a maioria do capital social, a Compaúia
poderá preparar balanços intercalares a qualquer momento, a fim de deteÍmmar os resultados e distribuir
lucros em períodos me[ores.

Artigo 1ó' A Companhia distribuiÉ, como dividendo obrigatório em cada exercício social, o

percentual mínimo preüsto e ajustado nos termos da legislação aplicável.

Artigo 17" A Compaúia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da

Assembleia Geral, com o quórum de acionistas Íepresentando a maioría do capital social, a qual determinará

a forma de sua liquidação, elegerá os liquidantes e fixará a sua remuneração.

Artigo l8' A Companhia, seus acionistas e seus administradores, conforme o caso, deverão observar

as regras de govemança previstas no aÍigo 8" do Anexo Normativo [V da Resolução CVIvÍ n' 175, de23

de dezembro de 2022, inclusive: (a) a disponibilização para os acionistas de contratos com partes

relacionadas, acordos de acionistas e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou

valores mobiliários de emissão da Companhia; e (b) no caso de abertura de capital da Compaúia, aderir a

segmento especial de bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que

assegure, no mínimo, níveis diferenciados de práticas de gov€mança corporativa compatíveis com os níveis

estabelecidos para o segrnento Novo Mercado da BM&F Bovespa, ou similar que venha a substituí-lo.

Artigo 19' A Companhia e seus acionistas obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, de acordo

como Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado, toda e qualquer disputa ou

conkovérsía que possa su.rgir entr€ eles, relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade,

eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei 6.404,de l5 de dezembro de

1976 e no Estatuto Social da Companhia.

Artigo 20' Sem prejuizo da cláusula arbitral, fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de

São Paulo, para dirimiÍ as questões oriundas do prcsente Estatuto Social, com exclusão de qualquer outro.

por mais privilegiado que seja.

Aúigo 21' Qualquer ação entre os acionistas ou deles contra a Compaúia, baseada neste estatuto

social, será proposta no foro da Comarca de São Paulo.

São Paulo, l5 de março de 2024.

@Sr
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ELECTRONIC RECORD AND SIGNATTIRE DISCI,OSURE

From time to time, Monteiro, Rusu, Cameirão e Bercht Advogados (we, us or Company) may be
required by law to provide to you certain written notices or disclosures. Described below are the
tcrms and conditions for providing to you such noticcs and disclosures electronically through the
DocuSign system. Please read the information below carefully and thoroughly, and ifyou can
access this information electronically to your satisfaction and agree to this Electronic Record and
Signature Disclosure (ERSD), please confirm your agÍeement by selecting the check-box next to
'l agree to use electronic records and signatures' before clicking 'CONTINIJE' within the
DocuSign system.

Getting paper copies

At any time, you may request from us a paper copy ofany record provided or made available
electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send
to you through the DocuSigrr system during and immediately after the sigrring session and, ifyou
elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time
(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, ifyou wish for us to
send you paper copies ofany such documents from our oflice to you, you will be charged a

$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the
procedure described below.

Withdrawing your consent

Ifyou decide to receive notices and disclosures fiom us electronically, you may at any time
change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures
only in paper format. How you must inform us ofyour dccision to receive future notices and
disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures
electronically is described below.

Clonsequcnces of changing your mind

Ifyou clcct to receive required notices and disclosures only in paper fomrat, it will slow thc
speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering seÍvices to
you because we will need first to send úe required notices or disclosuÍes to you in paper format,
and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt ofsuch
papcr noticcs or disclosures. Further, you will no longcr be able to üse the DocuSign system to
rcccive required notices and consenls electronically fiom us or to sign electronically documents
fiom us.

All notices and disclosures will be sent to you electronically



Unless you tell us otherwise in accordance wiú úe procedures described herein, we will provide
elcctronically to you though the DocuSigr system all required notices, disclosures,
authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or madc
available to you during the course ofour relationship with you. To reduce the chance ofyou
inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all ofthe required
notices and disclosures to you by úe same method and to the same addÍess that you have given
us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through
the paper mail dclivery system. If you do not agree with úis proccss, please let us know as
describcd bclow. Please also see the paragraph immcdiately above that describes the
consequences of your electing not to receive delivery ofthe notices and disclosures
electronically from us.

How to contact Monteiro, Rusu, Cameirão e Bercht Advogados:

You may contact us to let us know ofyour changes as to how we may contact you electronically,
to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to
receive notices and disclosures electronically as follows:
To contact us by email send messages to: marina.fenerich@monteirorusu.com.br

To advise Monteiro, Rusu, Cameirão e Bercht Advogados ofyour new email address

To lct us know ofa change in your email address where we should send notices and disclosures
electronically to you, you must send an email messagc to us
at marina.fenerich@monteirorusu.com.br and in the body of such request you must state: your
previous email address, your new email address. We do not require any other information fiom
you to change your email address.

If you created a DocuSign account, you may update it wiú your new email address through your
account pÍeferences.

To request paper copies from Monteiro, Rusu, Cameirão e Bercht Advogados

To request delivery from us ofpaper copies ofüe notices and disclosures previously provided
by us to you electronically, you must send us an email
to marina.fenerich@monteirorusu.com.br and in the body of such request you must state your
email address, full name, mailing address, and telephone number. We will bill you for any fees at
that time, if any.

To withdraw your consent with Monteiro, Rusu, Cameirão e Bercht Advogados

To inform us that you no longer wish to reccive future notices and disclosures in electronic
tbrmat you may:



i. decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page,
selcct the check-box indicating you wish to wiúdraw your consent, or you may;

ii. send us an email to marina.fenerich@monteirorusu.com.br and in the body of such request
you must state your email, full name, mailing address, and telephone numbcr. We do not need
any other information fÍom you to withdraw consent.. The consequences of yow withdrawing
consent for online documents will be that transactions may take a longer time to process..

Required hardware and software

The minimum system requirements foÍ using the DocuSign system may change over time. The
current system requ irements are found here: https://support.docusigrr.com/quides/simer-guide-
sl gnin g-svstcm-requirements

Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically

To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to
other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please confirm that you have
read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for
your future reference and access; or (ii) that you are able to email úis ERSD to an email address
where you will be ablc to print on paper or save it for your future reference and access. Further,
ifyou consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described
herein, then select the check-box next to 'l agree to use electronic records and sipatures'before
clicking 'CONTINUE' within úe DocuSign system.

By selecting the check-box next to 'I agree to use electronic records and signatures', you confirm
úat:

. You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and

. You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send
this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future
reference and access; and

. Until or unless you notify Monteiro, Rusu, Cameirão e Bercht Advogados as described
above, you consent to receive exclusively through electronic means all notices,
disclosures, authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to
be provided or made available to you by Monteiro, Rusu, Cameido e Bercht Advogados
during the course of your relationship with Monteiro, Rusu, Cameirão e Bercht
Advogados.


